PARECER Nº 07/2022 



Comissão de Serviços Públicos, Finanças e Orçamento

Assunto: Parecer sobre Projeto de Lei nr. 48 de 28 de setembro de 2022. “Estima a Receita e Fixa a Despesa para o exercício de 2023”.


Relatório:

Trata-se do projeto da Lei Orçamentária para o exercício do ano de 2023.

Acompanha o projeto, seus anexos.

O projeto não sofreu emendas.

A assessoria jurídica emitiu parecer sobre o projeto e foi realizada audiência pública sobre o tema. 


MÉRITO/CONCLUSÃO

A responsabilidade de manifestação direta sobre assuntos orçamentários é desta comissão, conforme os dispositivos legais regimentais e da Lei Orgânica.

O contido no projeto orçamentário fixa a previsão, que se justifica pela correta estimativa em observância técnica, financeira e jurídica, inclusive o Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, já deduzida a receita do FUNDEB.
Na previsão de R$ 23.600.000,00, encontra-se devidamente estimadas as despesas, inclusive preservada a função legislativa. 
Assim, verifica-se que o Poder Executivo cumpre a Lei de Responsabilidade Fiscal, procurando uma manutenção de receitas nos patamares reais e efetivos de suas despesas.
Os desdobramentos são coerentes com as obrigações legais, permanecendo as prioridades do município, respeitados os limites mínimos com a educação e a saúde.
A dotação reservada à Câmara obedece os limites legais e constitucionais, resguardando assim a independência dos Poderes.

Ante o exposto, obedecidos os preceitos orçamentários em vigência, em especial ao Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, observando ainda, a Lei de Responsabilidade Fiscal e os preceitos constitucionais, sem ofensa a dispositivo legal e ao benefício econômico/social do projeto, sou favorável ao seu prosseguimento




Mariápolis/SP, 03 de novembro de 2022.




____________________________________
Aparecida Ribeiro Sensiarelle
Relatora


De acordo do o voto da Sra. Relatora.


_______________________________________
Fernando Rombaldi Beserra
Membro





Concordo do voto da Sra. Relatora. 

Assim, a decisão desta comissão, foi pelo acolhimento do projeto para envio ao Plenário, com recomendação de APROVAÇÃO.


Mariápolis, 19 de outubro de 2022.

_________________________________________
Sigmar Dantas Pereira
Presidente



